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INSCRIÇÕES PARA CHAMAMENTO EMERGENCIAL 
ESTARÃO ABERTAS ENTRE 15 E 29 DE JULHO

O edital prevê a contratação temporária de enfermeiro,  técnicos de enfermagem e 
coveiros para atuarem no combate à Covid-19

A partir da quarta-feira, 15 de julho, a 
Prefeitura de Jandira, por meio da Secre-
taria Municipal de Saúde e da Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte e Trânsito, 
abrirá as inscrições do Chamamento Públi-
co Emergencial nº 03/2020 para contrata-
ção temporária de enfermeiro, técnico de 
enfermagem e coveiro, atendendo as ne-
cessidades do combate ao novo coronaví-
rus no município durante a pandemia.

Até o dia 29 de julho, os interessa-
dos devem se inscrever através do e-mail 
chamamentoconcurso@jandira.sp.gov.br 
ou presencialmente no Paço Municipal. O 
edital prevê a contratação temporária de 1 
enfermeiro e 10 técnicos de enfermagem 
para atuarem nas unidades de saúde ex-

clusivas para atendimento ao coronavírus 
e na UPA 24 horas, além da contratação 
de 3 coveiros para atuarem no Velório e 
Cemitério Municipal. Todos os contratos 
serão pelo prazo de seis meses, podendo 
ser prorrogado por mais seis meses.

O edital completo está disponível no 
Site Oficial da Prefeitura de Jandira (www.
jandira.sp.gov.br).

O Chamamento Público Emergencial 
01/2020, qual contava com esses cargos 
foi anulado, devido a comissão organiza-
dora e julgadora do processo seletivo sim-
plificado detectar indício de erro ao editar 
as listagens de classificação preliminar e 
final (homologação).

Serviço

Chamamento PúbliCo 03/2020
Inscrições: de 15 a 29 de julho
Documentação: 
- Ficha de inscrição;
- Currículo;
- Comprovante de escolaridade;
- Comprovante de experiência profis-

sional (cópia da carteira profissional pági-
na com foto, qualificação e contratos de 
trabalho)

- Coren (profissionais da área de saú-
de) 

- Qualificação/especialização (profis-
sionais da área de saúde)

inSCrição online

Através do e-mail chamamentocon-
curso@jandira.sp.gov.br, sendo necessário 
emitir confirmação de recebimento e a 
confirmação da inscrição.

inSCrição PreSenCial

Serão recebidas no período de 15 a 29 
de Julho (exceto sábado e domingo), no 
prédio da Prefeitura de Jandira, onde será 
disponibilizada a Ficha de Inscrição para 
preenchimento manual.

PREFEITURA DE JANDIRA (PAÇO MUNICIPAL)

Rua Manoel Alves Garcia, nº 100 – Jar-
dim São Luiz

Horário das 08 às 12 horas

UTILIDADE PÚBLICA

PREFEITURA CADASTRA ARTISTAS PARA RECEBER 
AUXÍLIO DA LEI ALDIR BLANC

Artistas e estabelecimentos que estiveram aptos a receber devem realizar cadastro até 17 
de julho

A Prefeitura de Jandira, através da Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
comunica que está aberto o cadastramen-
to dos artistas e estabelecimentos que es-
tiveram aptos a receber o benefício da Lei 
Aldir Blanc. Este cadastro estará disponível 
até dia 17 de julho através dos links:

CadaStro de artiStaS

https://forms.gle/EExeKv7mawWgLf-
dUA

CadaStro de eSPaçoS CulturaiS

http://forms.gle/RSmiybZx4bTK6diW8

Quem Pode reCeber o auxílio?
Para receber o valor, os trabalhadores 

devem comprovar atuação no setor cultu-
ral nos últimos dois anos, não ter vínculo 
formal de emprego e não ter recebido o 
auxílio emergencial federal ou outros be-

nefícios previdenciário ou assistencial, 
seguro-desemprego ou valores de pro-
gramas de transferência de renda federal, 
com exceção do Bolsa Família.

Também é preciso cumprir critérios de 
renda familiar mensal máxima: até meio 
salário-mínimo (R$ 522,50) por pessoa 
ou total de até três salários-mínimos (R$ 
3.135) por família, e, ainda, não ter rece-
bido mais de R$ 28.559,70 em 2018. Os R$ 
600 podem ser pagos para até duas pesso-
as de uma mesma família. Mães solteiras 
recebem o dobro do benefício, R$ 1.200. 
A lei estabelece o pagamento de três par-
celas mensais, podendo ser prorrogado 
pelo mesmo prazo do auxílio do Governo 
Federal a trabalhadores informais e de bai-
xa renda.

eSPaçoS CulturaiS

Espaços artísticos e culturais, peque-
nas e microempresas culturais e coopera-
tivas, instituições e organizações culturais 
comunitárias que tiveram as suas ativida-
des interrompidas devido ao isolamento 
social, poderão receber repasses entre R$ 
3 mil e R$ 10 mil mensais dos governos es-
taduais e municipais.

Podem receber essa ajuda os gestores 
inscritos em cadastros estaduais, munici-
pais ou distrital, em cadastros de pontos 
e pontões de Cultura, no Sistema Nacional 
de Informações e Indicadores Culturais 
(Sniic) ou no Sistema de Informações Ca-
dastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab).

Como Será feito a diStribuição doS reCurSoS?
Diferente do auxílio emergencial pago 

pelo Governo Federal a trabalhadores in-

formais e de baixa renda, os recursos da 
Lei Aldir Blanc não serão disponibilizados 
pela Caixa Econômica Federal. A verba 
será transferida pela União aos estados e 
municípios, que farão o repasse aos bene-
ficiários.

aldir blanC

Aldir Blanc Mendes (Rio de Janeiro, 2 
de setembro de 1946 — Rio de Janeiro, 
4 de maio de 2020) foi um compositor e 
cronista brasileiro. Médico formado pela 
Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Ja-
neiro, hoje parte da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro (Unirio) com 
especialização em psiquiatria, abandonou 
a profissão para se tornar compositor e um 
dos grandes letristas da história da música 
brasileira.

CULTURA



2 Terça-feira, 14 de julho de 2020

JORNAL OFICIAL DO PODER EXECUTIVO

ATOS OFICIAIS - GOVERNO

lei n° 2.304
de 02 de julho de 2020.

“diSPÕe Sobre aS diretriZeS Para a 
elaboração e exeCução da lei or-
çamentária de 2021 e dá outraS 
ProvidÊnCiaS”

Paulo fernando barufi da Silva, 
Prefeito do MunicíPio  de jandira, no uso de suas 
atribuições legais,                               
 
faZ Saber, que a câMara MuniciPal eMendou, 
aProvou e eu sanciono e ProMulgo a seguinte lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º.  Esta lei estabelece, nos termos 
do art. 165, § 2º, da Constituição Fede-
ral, as diretrizes e orientações para ela-
boração e execução da lei orçamentá-
ria anual e dispõe sobre as alterações 
na legislação tributária.
Parágrafo único - Além das normas a 
que se refere o caput, esta Lei dispõe 
sobre a autorização para aumento das 
despesas com pessoal de que trata o 
art. 169, § 1º, da Constituição, e sobre 
as exigências contidas na Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000.

CAPITULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA AD-

MINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 2º. As metas e prioridades da Ad-
ministração Municipal para o exercício 
de 2021 são as especificadas no Ane-
xo de Metas e Prioridades, integrante 
desta lei, as quais têm precedência na 
alocação de recursos na lei orçamen-
tária, não se constituindo em limite à 
programação da despesa.
Parágrafo único. As metas e priorida-
des de que trata este artigo conside-
rar-se-ão modificadas por leis poste-
riores, inclusive pela lei orçamentária, 
e pelos créditos adicionais abertos 
pelo Poder Executivo.

CAPITULO III
DAS METAS FISCAIS

Art. 3º. As metas de resultados fiscais 
do Município para o exercício de 2021 
são as estabelecidas no Anexo de Me-
tas Fiscais, integrante desta lei, desdo-
brado em:

Tabela 1 - Metas Anuais;
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento 
das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Compa-
radas com as Fixadas nos Três Exercí-
cios Anteriores;
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Lí-
quido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Re-
cursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos;
Tabela 6 – Avaliação da Situação Fi-

nanceira e Atuarial do RPPS;
Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regi-
me Próprio de Previdência dos Servi-
dores – Plano Previdenciário;
Tabela 7 - Estimativa e Compensação 
da Renúncia de Receita;
Tabela 8 - Margem de Expansão das 
Despesas Obrigatórias de Caráter Con-
tinuado.

CAPITULO IV
DOS RISCOS FISCAIS

 Art. 4º. Os passivos contingentes e ou-
tros riscos capazes de afetar as contas 
públicas estão avaliados no Anexo de 
Riscos Fiscais, integrante desta lei, de-
talhado no Demonstrativo de Riscos 
Fiscais e Providências, no qual são in-
formadas as medidas a serem adota-
das pelo Poder Executivo caso venham 
a se concretizar.
Parágrafo único. Para os fins deste ar-
tigo, consideram-se passivos contin-
gentes e outros riscos fiscais, possíveis 
obrigações presentes, cuja existência 
será confirmada somente pela ocor-
rência ou não de um ou mais eventos 
futuros, que não estejam totalmente 
sob controle do Município.

CAPÍTULO V
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 5º. A lei orçamentária conterá re-
serva de contingência para atender a 
possíveis passivos contingentes e ou-
tros riscos e eventos fiscais imprevis-
tos.
§ 1º A reserva de contingência será fi-
xada em no máximo 1% (um por cen-
to) da receita corrente líquida e sua 
utilização dar-se-á mediante créditos 
adicionais abertos à sua conta.
§ 2º Na hipótese de ficar demonstra-
do que a reserva de contingência não 
precisará ser utilizada, no todo ou em 
parte, para sua finalidade, o saldo po-
derá ser destinado à abertura de crédi-
tos adicionais para outros fins.

CAPÍTULO VI
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLI-

CAS
Art. 6º. Na elaboração da lei orçamen-
tária e em sua execução, a Adminis-
tração buscará ou preservará o equi-
líbrio das finanças públicas, por meio 
da gestão das receitas e das despesas, 
dos gastos com pessoal, da dívida e 
dos ativos, sem prejuízo do cumpri-
mento das vinculações constitucionais 
e legais e da necessidade de prestação 
adequada dos serviços públicos, tudo 
conforme os objetivos programáticos 
estabelecidos no Plano Plurianual vi-
gente em 2021.

CAPÍTULO VII
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, 
CRONOGRAMA MENSAL DE DESEM-
BOLSO, METAS BIMESTRAIS DE AR-
RECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EM-

PENHO
Art. 7º. Até trinta dias após a publicação 
da lei orçamentária, o Poder Executivo 
e suas entidades da Administração In-
direta estabelecerão a programação 
financeira e o cronograma mensal de 
desembolso, de modo a compatibi-
lizar a realização de despesas com a 
previsão de ingresso das receitas.
§ 1º. Integrarão essa programação as 
transferências financeiras do tesouro 
municipal para os órgãos da adminis-
tração indireta e destes para o tesouro 
municipal.
§ 2º. O repasse de recursos financei-
ros do Executivo para o Legislativo 
fará parte da programação financeira, 
devendo ocorrer na forma de duodé-
cimos a serem pagos até o dia 20 de 
cada mês.
Art. 8º.  No prazo previsto no caput do 
art. 7º, o Poder Executivo e suas enti-
dades da Administração Indireta esta-
belecerão as metas bimestrais de arre-
cadação das receitas estimadas, com a 
especificação, em separado, quando 
pertinente, das medidas de combate à 
evasão e à sonegação, da quantidade 
e dos valores de ações ajuizadas para 
a cobrança da dívida ativa, bem como 
da evolução do montante dos créditos 
tributários e não tributários passíveis 
de cobrança administrativa.
§ 1º. Na hipótese de ser constatada, 
após o encerramento de cada bimes-
tre, frustração na arrecadação de recei-
tas capaz de comprometer a obtenção 
dos resultados fixados no Anexo de 
Metas Fiscais, por atos a serem ado-
tados nos trinta dias subsequentes, a 
Câmara Municipal, a Prefeitura e as en-
tidades da Administração Indireta de-
terminarão, de maneira proporcional, 
a redução verificada e de acordo com a 
participação de cada um no conjunto 
das dotações orçamentárias vigentes, 
a limitação de empenho e de movi-
mentação financeira, em montantes 
necessários à preservação dos resulta-
dos fiscais almejados.
§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao 
Poder Legislativo, para as providências 
deste, o correspondente montante 
que lhe caberá na limitação de em-
penho e na movimentação financeira, 
acompanhado da devida memória de 
cálculo.
§ 3º. Na limitação de empenho e mo-
vimentação financeira, serão adotados 
critérios que produzam o menor im-
pacto possível nas ações de caráter so-
cial, particularmente nas de educação, 
saúde e assistência social.
§ 4º. Não serão objeto de limitação de 
empenho e movimentação financeira 
as dotações destinadas ao pagamento 
do serviço da dívida e de precatórios 
judiciais.
§ 5º. Também não serão objeto de li-
mitação e movimentação financeira, 

desde que a frustração de arrecadação 
de receitas verificada não as afete di-
retamente, as dotações destinadas ao 
atingimento dos porcentuais mínimos 
de aplicação na saúde e no ensino e as 
decorrentes de outros recursos vincu-
lados.
§ 6º. A limitação de empenho e mo-
vimentação financeira também será 
adotada na hipótese de ser necessária 
a redução de eventual excesso da dí-
vida consolidada, obedecendo-se ao 
que dispõe o art. 31 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000.
§ 7º. Em face do disposto nos §§ 9º, 11º 
e 17º do artigo 166 da Constituição, a 
limitação de empenho e movimenta-
ção financeira de que trata o § 1º deste 
artigo também incidirá sobre o valor 
das emendas individuais eventual-
mente aprovadas na lei orçamentária 
anual.
§ 8º. Na ocorrência de calamidade pú-
blica, serão dispensadas a obtenção 
dos resultados fiscais programados e a 
limitação de empenho enquanto per-
durar essa situação, nos termos do dis-
posto no art. 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000.
§ 9º. A limitação de empenho e movi-
mentação financeira poderá ser sus-
pensa, no todo ou em parte, caso a 
situação de frustração na arrecadação 
de receitas se reverta nos bimestres 
seguintes.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9º.  Desde que respeitados os li-
mites e as vedações previstos nos ar-
tigos 20 e 22, parágrafo único, da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, 
fica autorizado o aumento da despesa 
com pessoal para:
I. concessão de vantagem ou aumen-
to de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de 
estruturas de carreiras;
II. admissão de pessoal ou contratação 
a qualquer título.
§ 1º Os aumentos de despesa de que 
trata este artigo somente poderão 
ocorrer se houver:
I. prévia dotação orçamentária sufi-
ciente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes;
II. lei específica para as hipóteses pre-
vistas no inciso I, do caput;
III. no caso do Poder Legislativo, obser-
vância aos limites fixados nos arts. 29 e 
29-A da Constituição Federal.

§ 2º Na hipótese de ser atingido o li-
mite prudencial de que trata o art. 22, 
parágrafo único, da Lei Complementar 
federal nº 101/2000, a contratação de 
horas extras fica vedada, salvo:
I – no caso do disposto no inciso II do 
§ 6º do art. 57 da Constituição Federal;
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II – nas situações de emergência e de 
calamidade pública;
III - para atender às demandas inadiá-
veis da atenção básica da saúde públi-
ca;
IV – para manutenção das atividades 
mínimas das instituições de ensino;
V - nas demais situações de relevante 
interesse público, devida e expressa-
mente autorizadas pelo respectivo 
Chefe do Poder.

CAPÍTULO IX
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10. A lei orçamentária não con-
signará recursos para início de novos 
projetos se não estiverem adequada-
mente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conser-
vação do patrimônio público.
§ 1º A regra constante do caput aplica-
-se no âmbito de cada fonte de recur-
sos, conforme vinculações legalmente 
estabelecidas.
§ 2º Entende-se por adequadamente 
atendidos os projetos cuja alocação de 
recursos orçamentários esteja compa-
tível com os respectivos cronogramas 
físico-financeiros pactuados e em vi-
gência.

CAPÍTULO X
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇA-

MENTÁRIO E FINANCEIRO
Art. 11. Para os fins do disposto no art. 
16, § 3º, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, consideram-se irrelevan-
tes as despesas com aquisição de bens 
ou de serviços e com a realização de 
obras e serviços de engenharia, até os 
valores de dispensa de licitação esta-
belecidos, respectivamente, nos inci-
sos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, obser-
vadas as atualizações determinadas 
pelo Governo Federal.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 12. Para atender ao disposto no 
art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar nº 
101/00, os chefes dos Poderes Execu-
tivo e Legislativo adotarão providên-
cias junto aos respectivos setores de 
contabilidade e orçamento para, com 
base nas despesas liquidadas, apurar 
os custos e avaliar os resultados das 
ações e dos programas estabelecidos 
e financiados com recursos dos orça-
mentos.
Parágrafo único. Os custos apurados e 
os resultados dos programas financia-
dos pelo orçamento serão apresenta-
dos em quadros anuais, que permane-
cerão à disposição da sociedade em 
geral e das instituições encarregadas 
do controle externo.

CAPÍTULO XII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E 

PRIVADO
Art. 13.  Observadas as normas es-
tabelecidas pelo art. 26 da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000, para 
dar cumprimento aos programas e às 
ações aprovadas pelo Legislativo na lei 
orçamentária, fica o Executivo autori-

zado a destinar recursos para cobrir, 
direta ou indiretamente, necessidades 
de pessoas físicas, desde que em aten-
dimento a recomendação expressa de 
unidade competente da Administra-
ção.
Parágrafo único. De igual forma ao 
disposto no caput deste artigo, tendo 
em vista o relevante interesse público 
envolvido e de acordo com o estabe-
lecido em lei, poderão ser destinados 
recursos para a cobertura de déficit de 
pessoa jurídica.  
Art. 14.  Será permitida a transferência 
de recursos a entidades privadas sem 
fins lucrativos, por meio de auxílios, 
subvenções ou contribuições, desde 
que observadas as seguintes exigên-
cias e condições, dentre outras por-
ventura existentes, especialmente as 
contidas na Lei Federal nº 4.320/64 e 
as que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo:
I – apresentação de programa de tra-
balho a ser proposto pela beneficiária 
ou indicação das unidades de serviço 
que serão objeto dos repasses conce-
didos;
II - demonstrativo e parecer técnico 
evidenciando que a transferência de 
recursos representa vantagem econô-
mica para o órgão concessor, em rela-
ção a sua aplicação direta;
III – justificativas quanto ao critério de 
escolha do beneficiário;
IV – em se tratando de transferência 
de recursos não contemplada inicial-
mente na lei orçamentária, declaração 
quanto à compatibilização e adequa-
ção aos arts. 15 e 16 da Lei Comple-
mentar Federal n° 101/2000;
V – vedação à redistribuição dos recur-
sos recebidos a outras entidades, con-
gêneres ou não.
VI - apresentação da prestação de con-
tas de recursos anteriormente recebi-
dos, nos prazos e condições fixados na 
legislação e inexistência de prestação 
de contas rejeitada;
VII - cláusula de reversão patrimonial, 
válida até a depreciação integral do 
bem ou a amortização do investimen-
to, constituindo garantia real em favor 
do concedente em montante equiva-
lente aos recursos de capital destina-
dos à entidade, cuja execução ocorrerá 
caso se verifique desvio de finalidade 
ou aplicação irregular dos recursos;
§ 1º. A transferência de recursos a títu-
lo de subvenções sociais, nos termos 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, atenderá as entidades priva-
das sem fins lucrativos que exerçam 
atividades de natureza continuada nas 
áreas de assistência social, saúde, edu-
cação ou cultura.
§ 2º. As contribuições somente serão 
destinadas a entidades sem fins lucra-
tivos que não atuem nas áreas de que 
trata o parágrafo primeiro deste artigo.
§ 3º. A transferência de recursos a tí-
tulo de auxílios, previstos no art. 12, 
§ 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, somente poderá ser realiza-
da para entidades privadas sem fins 
lucrativos e desde que sejam de aten-
dimento direto e gratuito ao público.
Art. 15. As transferências financeiras 
a outras entidades da Administração 
Pública Municipal serão destinadas ao 

atendimento de despesas decorrentes 
da execução orçamentária, na hipó-
tese de insuficiência de recursos pró-
prios para sua realização.
Parágrafo único. Os repasses previstos 
no caput serão efetuados em valores 
decorrentes da própria lei orçamen-
tária anual e da abertura de créditos 
adicionais, suplementares e especiais, 
autorizados em lei, e dos créditos adi-
cionais extraordinários.
Art. 16. As disposições dos artigos 13 
a 15 desta Lei serão observadas sem 
prejuízo do cumprimento das demais 
normas da legislação federal vigente, 
em particular da Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, quando aplicáveis 
aos municípios.
Art. 17. Fica o Executivo autorizado 
a arcar com as despesas de compe-
tência de outros entes da Federação, 
se estiverem firmados os respectivos 
convênios, ajustes ou congêneres; 
se houver recursos orçamentários e 
financeiros disponíveis; e haja autori-
zação legislativa, dispensada esta no 
caso de competências concorrentes 
com outros municípios, com o Estado 
e com a União.

CAPÍTULO XIII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RE-

CEITAS
Art. 18. Nas receitas previstas na lei 
orçamentária poderão ser considera-
dos os efeitos das propostas de altera-
ções na legislação tributária, inclusive 
quando se tratar de projeto de lei que 
esteja em tramitação na Câmara Muni-
cipal.
Art. 19. O Poder Executivo poderá en-
viar à Câmara Municipal projetos de lei 
dispondo sobre alterações na legisla-
ção tributária, especialmente sobre:
I - instituição ou alteração da contri-
buição de melhoria, decorrente de 
obras públicas;
II - revisão das taxas, objetivando sua 
adequação ao custo dos serviços pres-
tados;
III - modificação nas legislações do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, Imposto sobre a Transmis-
são Intervivos de Bens Imóveis e de 
Direitos a eles Relativos, Imposto so-
bre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, com o objetivo de tornar a tri-
butação mais eficiente e justa;
IV - aperfeiçoamento do sistema de 
fiscalização, cobrança e arrecadação 
dos tributos municipais, objetivando 
a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, além da racio-
nalização de custos e recursos em fa-
vor do Município e dos contribuintes.
Art. 20.  A concessão ou ampliação de 
incentivo ou benefício de natureza tri-
butária da qual decorra renúncia de 
receita só serão promovidas se obser-
vadas as exigências do art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, 
devendo os respectivos projetos de 
lei ser acompanhados dos documen-
tos ou informações que comprovem o 
atendimento do disposto no caput do 
referido dispositivo, bem como do seu 
inciso I ou II.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21.  Com fundamento no § 8º do 
art. 165 da Constituição Federal, no 
artigo 174 da Constituição Estadu-
al e nos arts. 7º e 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, a Lei 
Orçamentária de 2020 conterá autori-
zação para o Poder Executivo proceder 
à abertura de créditos suplementares 
e estabelecerá as condições e os limi-
tes a serem observados.
Art. 22.  O Poder Executivo poderá, 
mediante decreto, transpor, rema-
nejar, transferir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamen-
tárias aprovadas na lei orçamentária 
de 2021 e em créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, transforma-
ção, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entida-
des, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, mantida 
a estrutura funcional e programática, 
expressa por categoria de programa-
ção, inclusive os títulos, os objetivos, 
os indicadores e as metas, assim como 
o respectivo detalhamento por grupos 
de natureza de despesa e por modali-
dades de aplicação.
Parágrafo único. A transposição, a 
transferência ou o remanejamento 
não poderão resultar em alteração 
dos valores das programações apro-
vadas na lei orçamentária de 2021 ou 
em créditos adicionais, podendo ha-
ver, excepcionalmente, adequação da 
classificação funcional e do programa 
de gestão, manutenção e serviço ao 
município ao novo órgão.
Art. 23. As proposições legislativas e 
as emendas apresentadas ao projeto 
de lei orçamentária que, direta ou in-
diretamente, importem ou autorizem 
diminuição de receita ou aumento de 
despesa do Município deverão estar 
acompanhadas de estimativas desses 
impactos no exercício em que entra-
rem em vigor e nos dois subsequen-
tes, conforme dispõe o art. 16 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000.
§ 1º. Na hipótese de criação ou am-
pliação de ações governamentais, as 
proposições ou emendas deverão de-
monstrar:
I - sua compatibilidade com o Plano 
Plurianual e a respectiva Lei de Diretri-
zes Orçamentárias;
II – que não serão ultrapassados os li-
mites legais sobre gastos com pessoal.
§ 2º. No caso de emendas que im-
portem redução total ou parcial de 
dotações propostas no projeto de lei 
orçamentária, a demonstração de que 
trata o caput deverá:
I – deixar evidente que normas supe-
riores sobre vinculações de receitas, 
constitucionais e legais, não deixarão 
de ser observadas;
II – que a prestação de serviços obriga-
tórios pelo Município e o pagamento 
de encargos legais não serão inviabili-
zados.
Art. 24. Os créditos consignados na 
lei orçamentária de 2021 originários 
de emendas individuais apresentadas 
pelos vereadores serão utilizados pelo 
Poder Executivo de modo a atender a 
meta física do referido projeto ou ati-
vidade, independentemente de serem 



4 Terça-feira, 14 de julho de 2020

JORNAL OFICIAL DO PODER EXECUTIVO

utilizados integralmente os recursos 
financeiros correspondentes a cada 
emenda.
Parágrafo único. No caso das emendas 
de que trata o caput deste artigo e na 
hipótese de ser exigida, nos termos 
da Constituição e da legislação infra-
constitucional, autorização legislativa 
específica, sua execução somente po-
derá ocorrer mediante a existência do 
diploma legal competente.
Art. 25. As informações gerenciais e as 
fontes financeiras agregadas nos cré-
ditos orçamentários serão ajustadas 
diretamente pelos órgãos contábeis 
do Executivo e do Legislativo para 
atender às necessidades da execução 
orçamentária.
Art. 26.  A Câmara Municipal elaborará 
sua proposta orçamentária e a remete-
rá ao Executivo até o dia 31 de agosto 
de 2020.
§ 1º O Executivo encaminhará à Câma-
ra Municipal, até trinta dias antes do 
prazo fixado no caput, os estudos e as 
estimativas das receitas para os exer-
cícios de 2020 e 2021, inclusive da re-
ceita corrente líquida, acompanhados 

das respectivas memórias de cálculo, 
conforme estabelece o art. 12 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000.
§ 2º Os créditos adicionais lastreados 
apenas em anulação de dotações do 
Legislativo serão abertos pelo Execu-
tivo, se houver autorização legislativa, 
no prazo de três dias úteis, contado da 
solicitação daquele Poder.
Art. 27. Não sendo encaminhado o au-
tógrafo do projeto de lei orçamentária 
anual até a data de início do exercício 
de 2021, fica o Poder Executivo autori-
zado a realizar a proposta orçamentá-
ria até a sua conversão em lei, na base 
de 1/12 (um doze avos) em cada mês, 
observado na execução, individual-
mente, o limite de cada dotação pro-
posta.
§ 1º. Enquanto perdurar a situação 
descrita no caput, a parcela de cada 
duodécimo não utilizada em cada mês 
será somada ao valor dos duodécimos 
posteriores.
§ 2º. Considerar-se-á antecipação de 
crédito à conta da lei orçamentária a 
utilização dos recursos autorizada nes-
te artigo.

§ 3º. Na execução das despesas libera-
das na forma deste artigo, o ordenador 
de despesa deverá considerar os valo-
res constantes do Projeto de Lei Orça-
mentária de 2021 para fins do cumpri-
mento do disposto no art. 16 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000.
§ 4º. Os saldos negativos eventual-
mente apurados em virtude de emen-
das redutivas ou supressivas apresen-
tadas ao projeto de lei orçamentária 
no Poder Legislativo, bem como pela 
aplicação do procedimento previsto 
neste artigo, serão ajustados, excep-
cionalmente, por créditos adicionais 
suplementares ou especiais do Poder 
Executivo, cuja abertura fica, desde já, 
autorizada logo após a publicação da 
lei orçamentária.
§ 5º. Ocorrendo a hipótese deste arti-
go, as providências de que tratam os 
arts. 7º e 8º serão efetivadas até o dia 
30 de janeiro de 2021.
Art. 28. O Poder Executivo providen-
ciará o envio, exclusivamente em meio 
eletrônico, à Câmara Municipal e ao 
Tribunal de Contas do Estado, em até 
30 dias após a promulgação da Lei Or-

çamentária de 2021, demonstrativos 
com informações complementares 
detalhando a despesa dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social por órgão, 
unidade orçamentária, programa de 
trabalho e elemento de despesa.
Art. 29. Para efeito de comprovação 
dos limites constitucionais nas áreas 
de educação e da saúde serão conside-
radas as despesas inscritas em restos a 
pagar em 2021 que forem pagas até 
30 de novembro do ano subsequente.
Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação.
Prefeitura do Município de Jandira

em 02 de julho de 2020.

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
 Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no 
Quadro de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Secretário de Governo

"OS ANEXOS DESTA LEI ENCONTRAM-
-SE NO SITE DA TRANSPARÊNCIA DA 
PREFEITURA: https://jandira.sp.gov.br/
transparencia.php"

ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO

extrato de Chamamento PúbliCo emerGenCial nº 03/2020 SeCretaria 
muniCiPal da Saúde e SeCretaria muniCiPal de obraS, tranSPorte e 

trÂnSito.

A Prefeitura Municipal de Jandira, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração 
- atendendo à demanda da Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Obras, 
Transporte e Trânsito - no uso de suas atribuições legais, torna público o Chamamento Público 
Emergencial, para contratação temporária de profissionais, para atender as necessidades 
de combate ao Coronavírus – COVID 19, para lotação nas unidades de saúde de urgência e 
emergência, exclusivas para atendimento de COVID-19 e/ou na Unidade de Pronto Atendimen-
to - UPA 24Hs da rede pública municipal de saúde, conforme ato de lotação fundamentado na 
necessidade de cada unidade e para atender à Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Trân-
sito na Divisão de Velório e Cemitério Municipal, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição 
Federal, Lei Municipal nº 2.302 de 23 de abril de 2020 e Lei Municipal nº 2270 de 05 de setembro 
de 2019.

O Chamamento Público Emergencial será regido por este Edital e pelos princípios gerais do 
Direito que norteiam os atos administrativos municipais.
- As Inscrições serão realizadas no período de 15 de Julho de 2020 (quarta-feira) à 29 de Julho de 
2020 (quarta-feira).
As inscrições online: Serão recebidas a partir das 00h01m do dia 15 de Julho de 
2020 até as 23h59m do dia 29 de Julho de 2020, Sendo indispensável o envio dos 
seguintes documentos:
- EM CÓPIA LEGÍVEL, para formalizar a inscrição: FICHA DE INSCRIÇÃO + CURRÍCULO 
+ COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE + COREN (profissionais da área de saúde)+ 
COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (cópia da carteira profissional PÁ-
GINA COM FOTO, QUALIFICAÇÃO E CONTRATOS DE TRABALHO + QUALIFICAÇÃO/ 
ESPECIALIZAÇÃO (para os cargos de Enfermeiro do Sistema Municipal de Saúde/
Temporário e Técnico de Enfermagem do Sistema Municipal de Saúde/Temporário)
E-MAIL: chamamentoconcurso@jandira.sp.gov.br
SOMENTE SERÁ FORMALIZADO A INSCRIÇÃO MEDIANTE ENVIO DE TODA DOCU-
MENTAÇÃO ACIMA LISTADA.
As inscrições presenciais: Serão recebidas na Prefeitura Municipal de Jandira, no 
período de 15 à 29 de Julho de 2020 (exceto sábado e domingo), horário da 08:00 
ao 12:00, onde será disponibilizada a Ficha de Inscrição para preenchimento manu-
al e onde o candidato deverá entregá-la preenchida, anexando-se os documentos 
listados:
EM CÓPIA LEGÍVEL, para formalizar a inscrição: FICHA DE INSCRIÇÃO + CURRÍCU-
LO + COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE + COREN (profissionais da área de saúde, 
dentro da Válidade)+ COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (cópia da 
carteira profissional PÁGINA COM FOTO, QUALIFICAÇÃO E CONTRATOS DE TRABA-
LHO + QUALIFICAÇÃO/ ESPECIALIZAÇÃO (para os cargos de Enfermeiro do Sistema 
Municipal de Saúde/Temporário e Técnico de Enfermagem do Sistema Municipal de 
Saúde/Temporário)

Prefeitura Municipal de Jandira de 15 á 29 de Julho de 2020, Horário 08:00 ao 

12:00hr: Rua Manoel Alves Garcia, n° 100, Bairro: Jardim São Luiz, Jandira - São 
Paulo  (Ponto Referencia ao Lado do Fórum de Jandira)

Este Edital contém as cláusulas e condições que regem o presente chamamento 
publico e, o candidato ao se inscrever, declarará aceitação de todas as normas e 
condições previstas no mesmo. 
O presente edital e qualquer ato do mesmo estará disponível no endereço eletróni-
co www.jandira.sp.gov.br, e seu extrato no  no Jornal Oficial do Município, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato sua obtenção, devendo observar os requisi-
tos e prazos previstos
Está contratação se dará por meio de assinatura de contrato administrativo, 
em conformidade com Lei Municipal nº 2270 de 05 de setembro de 2019, por 
tempo determinado de 6 (seis) meses podendo ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, observado o prazo máximo de 12 (doze) meses.

CARGO / REGIME 
DE CONTRATAÇÃO

CARGA HORÁRIA Nº DE VAGAS/ 
RESERVAS

LOTAÇÃO REMUNERAÇÃO

ENFERMEIRO 
SMS 
TEMPORÁRIO

150 horas/M  30 
H/S escala de 
plantão 12 x 36

1VAGAS/ Unidades de saú-
de exclusivas para 
atendimento CO-
VID-19 e UPA 4Hs.

R$ 3.168,09 + 20%  
insalubridade do 
salário mínimo 
vigente + vale 
alimentação

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 
SMS / TEMPO-
RÁRIO

150 horas/M  30 
H/S escala de 
plantão 12 x 36

10 VAGAS Unidades de saú-
de exclusivas para 
atendimento CO-
VID-19 e UPA 24Hs

R$ 1.442,00 + 20% 
insalubridade do 
salário mínimo 
vigente

COVEIRO
TEMPORÁRIO

40 H/S possibilida-
de de escala de 
plantão 12 x 36

3 VAGAS/ Velório e 
Cemitério 
Municipal

R$ 1.045,00 + 40% 
insalubridade do 
salário mínimo 
vigente

* Obs.: A existência de vagas de reserva não obriga a convocação de todos os 
classificados. 

benefíCioS 
A) Cartão Alimentação - Lei Municipal n° 1638 de 11 de Julho de 2007, 
alterada pela, Lei Municipal n° 2225 de 20 Junho de 2018. Sendo efetuado o paga-
mento conforme a Lei, para contratados com vencimento até 04 (quatro) Salários 
Mínimos Vigentes. 
B) Auxílio Transporte - Lei Municipal n° 1775 de 19 de Maio de 2009. Sendo efetuado 
o pagamento conforme Lei, para contratados com vencimento até 03 (três) Salários 
Mínimos Vigentes.
O Chamamento Público Emergencial será regido por este Edital e pelos princípios 
gerais do Direito que norteiam os atos administrativos municipais.

Jandira, 10 de Julho de 2020

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
Prefeito Municipal de Jandira


